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li.MO. SR. PRESIDENTE DA FUN,DAÇÃO' NACIONAL DO !NDIO - FUNAI 

··INSTITUTOSOC~tENTÁl 
Data I . I 
eoo. .GkDkbd )~11-=-- 

Pr~c. nQ 3942/79 

' . 

•" 

~ . JOS~ FRANCISCO lU BElltU CAHV,Al.llll. 

. procurador dos proprietários da ~azenda MIRIM, municipio d e 'I'acu ru-H'{, 

sendo igualmente um deles, respeitosamente, vem ante V.S2, req~y- :1 i1111 

ta da ao Processo acima epigrafado, da correspondente AÇÃO CAUTELAI{ 1 rwM 1 - 

NADA, impetrada na Justiça ,Federal de Campo Grande, Estado do Mato t:rc•nHu 

do Sul; conforme protocolo nQ 02931, v.isando uma DECLARAÇÃO <le p r op r l e da « 

de· do qual está acima de qualquer suspeita e resguardo da mesma, p e r t; l 1W!! 
te à mesma área de terras objeto do processo administrativo acima ure nr- I u- 

'lif' 
' " t.• • .•.. 

nado. 

Termos em que 

P.Deferiruento 

Brasília-Dl!,, 15 de Junho 1 . 9lJ7. 

d .,c. ~- _}) I L ::· f. z_ ~til~ t 

P .P. JOSt FRANCISCO Rll.lEIRO CJ\H\'/11.110 

,, 
( ) / ---- •..•. -~-- ·----··-·-· 
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EXMO':.OH;JUIZ FEDEll.AL 
.. ti: :l 

DE CJ\MPO GllAl'JDE-M~;.k{' 
"-.t 
• ~ :1 

DA VAllA UA SEÇÃO 
, 

J uu ic 11\IUJ\ 

92.0002779-2 

. , 
. 
., ·t.1 

; 
!.'1 

o ( r., . ,- 
\! ' ( -· , ..• ,,, .. ~· 

• ~· -· 1 '-· . • . • • I - . . . . ~ .. . •'' ( - ,: 
L .. ' .) ~ .. 
" ·, "; 

L 9 .,,~ 
..s, Jo 

r-a, 
lar; 

UG!l!736:943:-SP; 
BARRETO COIMBRA, brasil~!' 

CPF:013.537.648-34, viúva, do 

GERALDO COIMBRA FILHO, brasileiro, HG.4.96Y.'/53- 

SP; CPF:002.,383.658-06 e sua mulher: SI\HJ\ MJ\HIA 111\;j~l'OS 
COIMBRA, brasileira, RG.13.257.442-SP, CPF:047.470.ü•IO- 

f p - 11 ~ casados no ·. regime de scparaçao to tal de b<.·11~;, 
posteriormonte à' Lei 6515/77; M.J\lllSA COHIBH/\ .JUIHJUJ:111/\, . --.---- ... 
brasileira, HG.3;418.348-SP e seu mar-Ldo : /dJT•JJJI;~' 

AUGUS'l'O MASCAílENHJ\S JUNQUEIRA, brasileiro, llU.J.•IIH.:J,10- 

SP; CPF:504.312;348-68 (cm conjunto), cuouuo c !iC>IJ 

o regime de comunhão universal de bens, an ter Lo ruicn Le 
à "LEi 6515/77; ,"q IHENE COIMilílA JACIN'l'JIO, br-as í 1~ i r a., 
IlG.4 .. 999.549-SP ctseu marido: FHANCISCO JOSÉ Fl-:HHl~lHJ\ 

JACINTHO; brasileiro~ RG.3.153.197-SP, CPf:543.064.358- 
-- •.. - ,'t,;)'• 

15, casados · no ;·~ .. regime de comunhão un.í.vc r.sal de b cn s , .,. 
anteriormente à ~.Lei.16515/77; ANA MARIA COIJ1UHJ\ CAltVALIIU, 

. . ~· 

br-as.í.Le í.r-a r , RG. 31·!).53,; 197-SP e seu marido: JOSÉ FHJ\IlCISCO 
HIDHIHO DE CAUVALHOi•·, UG.8.081.907-SP, CPF:G02.U3G.2~U- 

00; casadoe ' n?~i~;.~~ime de comunhão un í ve r-aa I de bens, 

anteriormente _à';,_Le~.; 615/77; todos residen tcs e doruLc ilia 
dos cm Prcsid,..,.nte,_t.tgprudente-SP, com e sc.r í LÓ rio à. ruu ; 

~!l' úJj~tt . 

Rui Barbosu, f\:r.,i~FBl i por seus advogado [i rnmt.f.1.rio 
.. ·--·---~----1 

,. 1;- • (067' •1t 1232 CEP 79 960 - 1 6 U A T E 1,1 1 - r.1.110 C:u::1.1 tio :i\:I 
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1.: 

(mandato anexo · doe! ni 01), com cscrltÓrlo no e ndu re ç o 
do rodapÓ, onde recebe Ln timaçÕcs, r e spc i t o aarne n Lr- , v~m 
ante V .• Ex'., propor contra a UNIÃO FEDEHAL., entidade 

pÚblica · , representada pelo Procurador du Hcpt1lJ l l c a 
com assen to nest.~~êEção Judiciária; como liLl~con:;(ffcio 
passivo: contrs1 ·~.oj~1MINIS'l'f;n10 DA JUS'l'IÇA, r-ep r-c ue n tudo 
pelo Ministro dã~~Es t ado da Justiça; e, contra a FUtlUJ\ÇÂO 

,~1 \,_ ••. 

NACIONAL. bo ÍNOIO ·.: 11"UNAI; ,cntlc.ludc de d í r-e Lt.o p r-Lv u d o , ~~--~~..;;._--.;__~..;......;.;..;;,~~~~_;.;, 

criada· pela I I:.Ei r~ n~.,.-: 5. 371 do 5 ele dezembro de l. 9G'/, 
·' . 

com;~'.:Hede ~i- SE:P -. Quadra 702 Sul, Edi.d.cio Lex , 3 o andar 
.•.. , 1 ~.. ~ 

cm.: llruo.li.l.la-DJt;~fi!,~cprc::.cnl;~du po Lo ::;cu Pr-c c í de n t.c , 
• f l ~ - ~, 

a -pr-eaenbe s •., AQAO CAU'l'ELAfi INOMINADA, • com fundamento 
no ar-t í.go 46 e·· 798 e seguintes do CÓdleo de Pr-oc o uao 
Civil; Q- pelas r,azÕes de rato e ·fundamentos que pu:;:.;wu . ' , .. ~ . 

. • ~- "i. '1{~~.'~!·~ ,V l1 a expor: t ;i.~;\~}! l 
• ''i''''<!:\~ ,. f, -!'t ' • ~ Lt 'll{~}~~.J1: 

•. .f ~J1ll'1,i1~ 
• J , .• ~~, t\li . 
{ J ~ V r , ; ·• ! ' l'~r,Jl , 

• •• • ,v •' il 
1 "' \ ) .,., ..... .,. 

• :t ,., •• l ,. tt 
J. hf1<frJ 

.: . , :·~·t',~1it~. to ., . , .... {.. . ·~át~~tir· f' •. 

r , ~ , • .~.Tfitij~ ~1j tt : t~·-·t t· ··~~.'1,1\:1.11!! ' { ·y - ~ 
_ ;:' .~~d··Os fiequerentes aao p r-op r-Lc í.a r-Lon 

dà .. FAzenda. 11SAN'l'ANA e SÃO JOÃO ttllUIM" Loc a I Lz adu •i . ·.t-- . , 
no 1municÍpio de.,''l'aauru-MS, por ·-rorça da Mati·L.:ula 

L"' .•. " 
n2 1. 819 do CHI •.• da Comarca de Ieuateml-MS. ( Iioc . n 9 

'il ~ .•.•....•• " 
02) ~ .. 

,•·1'' 

É comprovado que essa 
.foi lnvadlda, em abril/1. 985, por inclÍgurius ocl.unuu:; 
da llndeira Aldeia Paraguassu; sendo certo que a Ju~Lic;u ' . 
Federal (Seção , Judiciária de Campo Grarn.le-l·l~), . . 
ganho de causa t aos Requerentes, · nos au to s de 

e • 

n2 00.0003098-9 (antigo 1351/89);. consoante se obne rv a 
' . . 

da fo tocÓp!a» da ~ef1.t~nça pro Lacada;:' (doe. n 11 03) 
i$), • : f i'•I•• 'J~1 '•> ' 
• :1. .r. .. l,t ••• ~~!il~ :· 

f t f •F" f~, , •. \ 1 Jk1~,~~~Ü" ~ #' 

~d•· · ·h .. L: :' h: "~,~i;S· O. caso, todavia, ainda e s ta 11 ~ub- 
1 t . ·. . t., .•. :' - 

judicc"; ·, i"ace a..it in to rpos í çao- de . r-ecur-uo , por pai· t;e- . ; .r '" ,.,f,í' • ~ 
1. ~f - da, FUNAI junto ao.)Tribunal Regional Federal - 3il Hcgi;.w, 

'. .·~ '\-)~ •llf . 
prótocolado ·; sobJ,nsL.~. 91.03.30490-6. 

r , . .\ ·"\ ~ 1,tt <ü A-fn l 
04') . 1, • ':.'Pti:l,; • • -- ,.·~ 't>;,~!!:. t" •.•• , 

"I ' À~~', {.t~lljit~l,-,f,~~~t! !• I ! ' 
, • • • 'f ·\·~~~1- 2 · · " [._,. t·. ~~,.-~:-:;~ . • . 1 

, • - " i ,,w__que IJCSQ ÜWQ, Ql.: __ .l.u:ll"1' ''''111 ,•:,..J 
Av. Piosldo.nlo Vnrg:is,, 1321-. - ~i(one: ,(06.7) 4lt~i~2Jt:;; · ·cEP 79,960 - 1 G U A T E M 1 - l,1;ilr, 'i1"· " rh ::ut 

' • •t ' V ' t,;;~mf' 1·,.. )-! •..• ;,t 1 ~ ~"'l r •• ~ ••• , :-.~õtfrr~ "'",.~ 
! • ,. -e- •• fi .. ·; i'. '." ~~f:1r;l1.êir 
-1:. • ' ,,,!; 1;,,'.:/;l'i!' l . ·1 ,f,, " •. '.; t ... .::. ····,rJlru ~:rl~ {,~~r " .•• , Jh 1 ~ •.., t '!\ .~"'" 

'.: ·, f e •• i~ r ~11 · ~1 !(Mjf 1· '.~:(· , •• • '~/ !l\·· ;;;: ~ • '}.t~~ ' ._..-:!'. ~- . r .- ·1.} 'l• ~ •.. ~fu,1i ~<· ,. - - ------- __ .,. __ --~- . .:i ·_!,_i. 1:i ·~ ~8~i I!' 

Fazl•.r1Lla 

d e u 

(doe. anexo 

/ 
I 
' 
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.. 
• 

. -:J- 
, .,-- 

cs·tão 

I·. 
l" ~ .,, • f.• i 

preocupados; f"ace aos Últimos ac ori t<:c 1 mt•r I t.o o 

ocorridos em casos semelhantes. 
' i tl 1 (l 

l' ' .1 t ,, 
2.1 ''" ', ,. • ·"t ~ • ,. "" 

, l r ~· ) , t t.-; . :;: .. , 
' • 1... •. ,, ~'lf: '1"!\ • : 

I' • ~';tJt.11 ' • , ,. f r , ' \l, , , e. , •Í.J •. ~ 1 , it,!'I:,· ,1. t,, ~ . • ,~~ . ? \'i ~ 
; !. • i.-'<~t~,ttE · que ., ...Jf' } • .. ' 

de me !os cccuaos ; : .... vem ~ub111n l:ondo - ~ . 11 J U!> tlça; novos u laudos", 

a FUNAI, utlliz..111uo-t.c 
ao 

cm dct;rlmenLo ao::.; que Ja 
----- ~ - 

são connec í dos i. ~~~j~a,té mo smo reconhec:~OS pc l O jH'{}JJJ' io 
Governo Federal ;J' '"r;.1'{-\.R 

~· t ~ & ! '1r ;:",.i ~i~1r)l,l · ,,f' ·· . .;:1~!!'~.Verii'icou-se, no Luem 11111 t..ll'~;Lu 
~ ~ l ' :t jJ'' i;~ ~ ~ . ,, 

pe t í tor-Lo ; que a .·""Justiça Federal ja r-o conhe c cu por _, 
scn tcnça , que ·rorwn os Índios a.Lde ado s na Fuz e nuu 

,f • ' , 

Par-aguaasu, conhecida como Aldeia Par-aguassu , que 
confina com a Fazenda Mi.rim .abnavé s dos -.limi tcs nu íru r-n Lu . ! . , .. ' .: ,. . ~;,. ~=·' . 
do Corrego,Laranjeiras, que invadiram esta Fazenda. 

~1·, ~ •.•.. ~~:.~, -: ' 
, t • '':t1'l~f·,-~· 

• •,,' ~ i·'·;~\"'~~. 
• 

1 
i1 ";J~i~r, , •.. 

·; i'•,f; ·{ No que pcrtine a Fazenda Ml r lm, 
" - foi. feito um -e s tudo antropologico, pela an t r-opo í ogn 

responsável• pela.,· área de An t r-opo Log Ln do Depnr· t;umcn to 

de Planejamento da Faculdade de Ciências e 'í'e c no Lo g La 
/ UNESP (Ora! RUTH KUNZLI), donde abstral-se a dc scur-uc te 
rização daquela lõ'azenda. como "nab í l;al;" dou c I l v Í6olat.. 
( doe • n 11. 05) ; 

,· 

Ante riormcn l:e, porém, o Grupo 
de 'l'rabalho Interministcrial, que estiveram "ln luco11, 

examinando totla a área da Fazenda M!rlm, também e abo ç a r-am 
o meumo 'entendimento, recomendando ao Óreão protetor 

.• ., 'i - 
doa .au toe tones que · v Lab Ll Lz as.so a .eropos t.a de <.loaçao 
(.201 · ha:) ':formalizada pelos Requerentes, - ' ' .. composiçao do litigio, a exemplo do que fo:i, feito 

t• t •. ... t • ~ " - no caso da t .r·azcpda Paraguassu. ( · vide HESOLUÇJ\ü ull 

011/G'rI-Dec!. ~Q 94!~.iS/87 - doe; niz 06) • 
•. • • ·~ i ' 1 • • ' 1 1 ••• r, .•.. ~,.,·~, •.. ··~ 1 e• ~., ..• ,:i.-.. -,.. l,.r, ,."f" • ·,r...:.~t~, lJ••"~ 

• e • ::-~ -:- ; ••••• ~'i.. ,irn~~ : f . , " 

. '' . it~ '••!, i:51iir.~.iit!s1 tu_acão análo0a 
!~i..ta,, .:.~ •• ;,.; ;s u 

;• I n I 1 t~ ~, , • '• .,. . 
Fazenda Modelo; .. ~ inclusive sendo tambem de se ar-ac l:l' 1· i ~-.Ilia 

• ..;_ t. ,,..,,, .• .,. 1' •• ' , 

como ocupação:: pêrmahente · indieena (doe. j. 
~ ' •. .f - 

riao obs tan tej ] a ':lfJJNAI i ignorando a Re ao Luç ao do cr r , 
""'1 forjou novo s.-" documen tos ; e; , enganando o J,J 1 n i!.i t; r-o d.i 1 

.•..•• •: -1,t. :•,•' ' :.,.,~' , .•. .,_..., •• - r - __ •• _.) 

"· .. 

v Ls audo a 

C 0111 

()'/); 

t», Pmldonto Vorgas, 1321 CEP 79.960 - 'IGUATEMI 
., . ~ - . 
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T ~:; 

a ;":Portaria 011 

Diário Oficial 
244, 
da 

pub Ll c adu 110 d i a Justiça obteve 
21/maio/92, ' no Uni;o, lenor-urtdo- 

,, 

o dcv ido 

ampla do I'c uu , l.!UIII 

.• • , s ... meios e recursos a e La s inc1·t.•1 LI 1!:;11 • 
I' . ,, 

.. r~.· t 

J ;CHE'J.'ELLA JUl'HOH ao c ome n La1· 

, 
e aquele 

t íormaliducles 

' 1 ' o 
de 



. ' 
.•. 

• 

r .. 
~~{ t.No.que diz respeito aos dc s t í nauar Io s , 
r: ~ .J. impõe-se reconhecer que p d Lupo u I Li v o 

:, procurou ser de extrema ubruneênc í a , 
com efeito, além de tornar c o r Lo 

••• 

. que o precep l:i '!'º se vol tu aou li ll 1!,,l.!_! 
:l.tes . em 
./1• •.·ri igual 

'I,' ••• •• ...!. 
-~ .'i ~111,?i· procc.ssos 

-~ .inclusão foi ..••... 

processo 
destinação 

judicial, conferiu 
aos envolvidos 

udmlnl:; tru t 1 vo:..: ~ 

extremamente oportuna 

lndicladuz em 

· Eurbo r-a 

Poúcr 

{)UI' 

.rL 
l,• 
''· ); . ! , •.. ,.. 

t 
j' 

•.• f •. 

> e "' - outro lado, que ja dentro da Lrm Law: ia 
administrativa podem JHH'JJ(' ti nr [;(~ 
erav.,es lesões a direi tos I nd L vi duais 
cuja reparação Ó mui tas v c z e a de 

dif Ícil · operacionalização pc r~n t.c 
· ·ºí" Judiciário. (Celso Hibciro UasLos 

·.:) C·.' Sandra Al vcs Martins - Comcn t;Úr i o s 
. ' "·· . ,•,à.tconstituição do, Br-as Lí , (!U. l~u~. . ..•.•. . 

Saraiva, 2Q 

modo os julgados - t; e 111 c Ldo 

• l 
'1 

Inomirw.c.ü.1~;. o podt!r 

cJo 
, 

juiz. udo Lar-a 

julear ndcquadu 

Mato Gro~'.:l d'> Sul 

.. - i \ 

.::~: -- 

\ - 
\ \ ,, J 
/ \ / • \ 
I, ,\ ~ \ 
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t·· ~ :i\ i tt .•. 
'1. 

de lide ruLuru ,. qttc 
tr deva flcar desde loeo v c ri l lt ,tdo, 

11..l JH'lllt;":11"i:1 ··-;r·,.pelo . ,. 

,r 
H~.de ação, venha a tornar--~c ÍIIIIJU!l!;1V(!l 

1i:riou • muito di.ricil' auu vc r Lí l<':i•;:io. 

fundado receio de <~e 

cs tá. caracterizado, .no .rato de que, cm casos idê, 1 t; Lc o s , ' 
como da Fazenda.Modelo, chama.da de área inctleena Jae,unplrÓ 

(onde o imóvel era RA'l'IFICADO; o Grupo de 'l'ral>ulho Ln t e rm l . - 
nis teria! n:avia de sc ar-ac tcrizado a área COl,JO ocupação 
indígena; havia ocorrido pericia ·,judicial, resul t ando 
no mesmo posicionamento; e a r. Sent.ença desta in::;t"â11cla , .. 
lhe fora favorável J ttes tando em gráu de recurso) , a FUIIAI 
formalizou Processo;:,, elaborando laudo u.ntropolÓelco, 
sem nunca aludido antropÓ1ogo ter v í.ndo à área, loi!.r·.mdo 
obter do., Sr;,1 Mini~ .• ~r.o da •Justiça, uma Portaria (a de 

• . <;~ 

n2 244),. que • ignonou1t.todosr esses documcn co c , no t,c- lT:111tlu 
e torn.~do :1.infc~~t:~,4a · e 1lqualquer decisão que v c ul ra 
a o~~rrcr ~'~ .. ~r~f-.~~~l~<i~rso!,:{<d~cs;: anexos). Jt ··f' 'l 'f ,;tii· \; ,;~~,·-~\-r.i,• . .. .. ~ . 

• \.. "il ~ •• t '' • \. ·; .(. l ~ ,r 

·1. :r.J't ·:· • .. ,. 11: :r· :i • r·.; l Esse ·· rato sem duv l da 
f • • ,,1. • 'l~ :Ji'h "'t•J,:ôf ••. "'l(•("J~} • • ,'':. • ~ ' 

rcpetir.Ji,Hcom .. :!~;os :~!~uelfientes.,· t levando-se em cou í.u que t!<·t" '"''l'tf ''·""•'.'''O" ~.... • •..• • . #i ,.,. ' . t. ,... . 41· f4,(y,f,..... 4.11 't • ,.. • 

' ' < ~ ••••• ' • - - •• _./ 

• :.fl CEP 79.960 ; ' - 1 G U A T E M 1 
'~l, ,. 

.; 

1~.0 receio do dano de dif lei! rcpur.:i.c;Üo 

~ 
poduru 

f,1.ito G1lT, 1 ~11 ~111 . 
,, 

~,'l•~ -- --- --- ---.-- J.. 



Sikúancd> S'/l/t~;~~í.jlio ' ' 
.ADVOGADO -'/- 

' ...•.. "'" 

a questão· é análoga.'-em todos os aspec tos : r-cpu t ando , 
no entanto; os nequercnl:cs quo o caso da Fuzcm..la I-li r l 111 

chamado pela F.UNAI de: "'l'akuara~y Iviltuar-u:;!..lu", ;t l nda 
,, .. 

e s ta sendo pro te lado, face a denuncia pro coce 1 ada p1 • l l•!; 
pr-opr-í e l;Úrios daquela Irazcnda, no l41nis térlo da J u•,t i •, ., , 

rolacionad~ à in&er.ência de uma ~ntidadc pur-a I e La (11.l~.11 
Projeto · l{aiuwa Nhãn?eva, nas invasões im.lÍecnG!.i 110 

ct;:;unado "cone sul II dcs ~ç Estudo! ( doe. no .,. . . 
- ,r• lj, ••• 

E,~dcl se ponderar, sobre a cx Ls t.enc La 
• • f ·~ ' 

de três ( 03) Pr-oceasos . formalizados pela FUNJ\I c on L r a ... ! t j}\ .. •... 
e r-o luc lo'riàUo :L com · a l Fuzcnclà Mlrim. ;· ~uo e Lo c : P roe e: !.;t;o~; 
n!I 3942/79~'.·'.1 ni ·;· 322.1/6.4 · e·· 3942/87, que, até o moiucu t o 
_, ;~~ 

nao for.um í subme t í.doa i ao conhecimcn to doe Ite quc r c n t c c 
pura o exer-c Ící,o. da de re sa preconizado na Carta M:.i.ena. 

l h. ·t . ~. ··ir.· ~f.l f ~ x."fiiill~J'' . . .. ,. ,.~ .. ~ ... , J~· \'; 
~ fi ! .... t~"f:\" :· e ••. 

, cru .JIH.: X<J) ; • 

't 
11 •. 

• r~r Assim sendo, e com fulcro nas no rrna s 
legais. retro requerem: 

- l - a ) , a intimaçao da UNIAO FEDEHAL, na pessoa do pr-oc u r-udo r- 
da ltcpÚblica, com assento nesta Seção Judiciária; e.lo 

HlNIS'l'ÉfiIO I DA JUSTIÇ~. J' na pessoa do Sr. Hlnls L.ro da 
Justiça. e da !i'UNDAÇÃO 'NACIONAL DO ÍNDIO-FUNJ\1 t na pc:,Goa 
de seu Prcsldente,··;·no endereço no inlcio dc c Ll n.rdo , 
pár-a que tomem conhecimcn l:o e se manifcs tem, que rei ido, 
sobre os termos da presente cautelar; 

! _,,:.;\.... l 

b). seja deferida liminarmente a medida, para : que a FUili\I 
via de seu Pr-c s í.den te ;" abra vistas do:; autos admird~trut_!:. 
vos de ngs:FUNAI/BSB/.:;3942/79; 3221/84 e 3942/87, a f lm 
de que todos .. esses ::it processos, 
IUrim1 cognominados ri pelo Órgão 

pertinen tcs à l;-azcnda 
Protetor dos In<1lue110.s 

~ ---- 



: ~f'>t. ~~e,: 

Mi.rim, chamada de 11 r J\KUJ\HJ\'l'Y 

3il llcg!âo 
Protetor dos 

{Processo 
Indigen~s 

encontra-se sub-JutH~ 
91. 03. 30490-0) , face 

nu 'l'HF 
o 

ter apelado da Seu t cnç a que deu 
visando des tu forma e vi Lar 

• t 

gnnho de · causa aos }..:Au cor-e's , 
- l,_.r eventual odlçuo do -umn Portaria nobre o c auo vt•1'!;:u1<10 

antes de ser conneciq~·a decisão de 21 Instância . 
. \'tf.,{i . " ,·, .. 

o-). DpÓs~ roqucr' .a.•Cll;ução dos Ito quc r-Ldou , v Lu de :;uu~ 
,t t , rcproscnucnues ., legais;,; no Lnt c Io menc í onauos , para que, . 

contestem ·a ação, querendo; tudo para que ao flnal :.;cJu 
•• "',!Jf •.•. 

j.uluaua . : .. _prof~~c13,,t;~ ~,1~:,\t conva,~1<.lundo:--sc 
li i ' J~ ... f.l~i,i;lt.1 ' 1 • t a m nar-: fi~-, -1 .~~i"':tl> 11.v•· . • .. H~'•"· ~ •i'" ••'. ~ : ~(11,i \!ntJ}-''1 • ·,, • • '• • ~ 1'" 1 •• ' t" •. t • •• .~ ••••..•. -'~1 ' ~ . ~ Ji . . • . . •. ••.. • ';:W ~~ . ,tti, ' • 

' '.'i' ~t • t w' ,H"l~,tJ'-J.11• 
A,}"- t ~~;~r: 

7. DA AÇÃO PHINCIPAL !}1~.~'. - ,, .• .,.:triti ~; 
,;ll'i:1 (' 

----------- •• •lkj,i( ~~ll~,1.-. 
r .,_..,,. r .'r 
'. :«~-1 •.•• 
r :,: ~. 

'.':- ;:. -:_' os·::.~ , postulantes cornpr-orno tc111-~c 1 ·111 

ajuizar;_ no prazo legal; como principal AÇÃO IJECLl\lU\'l'ÚHll\ 

cons.titutiya dos dirp_!tos dos Uequcrcntes sobre a Fuzernü1 
são ~ j'oão í Mirim1 denominada de 11'.l.1AKUAl1A'l'Y IVIKUJ\HVS!..iU" 

( - - pela ';FUNAI, e a inexdstencia como terra ele ocupaçao 
indígena; com f'undamcnto no artigo 42 do·. CÓctleo de Pr-oc cuuo 
Ci vi~,1 e artigo 52; .XXJ;I; LIV e· LV da Cons t;l tuiçÜo Fede ra l . 

de l" Ln I t; L v ame n Le 

. , 

e , VALOll DA CAUSA . 

Dão à causa o valor de e r:V 1. 000. uou , uu 
(Hum·milhão de cruzc1,ros) para fins fiscais e de alçuua. 

,;.;r,. 

r T.ermos em que 
, ,, 
"• IJ 
·! 

' -. ,:- .. :J t .. 
:·;4,• t,if; 
t\í~ 
' .. 

,•.11 r(•,,.. .. ,f tf . 
-1'1 e- . ~. ~· 



. . ·,;,f~;···J •::· •; i •. •., ,Jr»!'J!I; ~ 
l, • • ;,,1; 1t1t ;-~ 1.W>.tri 11!' , 

• ~ .1 ._ ,, ~~R~ .•.. ,...,.. tf~ 
' ~ • · tfl.,:.r .~ ·•ilvtiy,. , L 

"'fl\. ··" ~-~.~·•i" f · '.. ~ ~~ir,_Hf;.t .. Em virtude de afirmacões anter Lo r e s 
pertencentes.a organização P.K.N. (Projeto Kaiwa' 

' ' . 
t:om movimentos. indígenas Única e· exclusivamente pa ~ .... , """ ,~ - 

ra obterem proveito par.ticul~r;'.ánexamos 
prova deat a afirmacão '.(lnqué~i,to Policial 

1, 

nhores: CELSO SHITOSltI ÂOKI; tÍPAULO PEPE DA SILVA; RUBEM FERRElRA 
- 1 , .;:t, .l.1;' ' 

THOMAZ DE ÀLMEIDÁ).é conseque1'temente a necessidade de se resguar- . \ . 
dar juridicamente contra êminente perda; visto uma influência muito 

• ' tt 

grande à qu~ esta,organi~a~ão. detém. 
, • :1. , ·1::' J • , • ,. A•1t·~;ti~1·:1 , 
r ·íf • 1 .' · '~ ·: •·, 1 ~ •• ~~~~''j Aproveito .,p_ara frisar que um desses 

'• • •. •• ', - r 

elementos envolvidos na denúncia, Sr; RUBEM.FERREIRA THONAZ DE AL- 

MEIDA; foi o responsável pela elaboracã~ do· Laudo Antropológico 

. ; 
' 

de que elementos . ~ 
Nhandeva); agiam 

.. 

ESCLARECIMENTOS 

. •. 

a esta medida cautelar a 

e den~ncia pelo MP dos Se 

adendo ao PROC!FUNAI/BSB/3942/79 e com isso demonstrando e provando 
' ' 

que tal Laudo é suspeito e faccioso; sem ter o respéctivo Antropól~ 

go nun~a ter ido a área objeto do seu Laudo, caracteriza11do total' 

interesse singular. 
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Sem mais, subscrevo 

. ,;,. ·-t 
., Pres. Prudente-SP, 15 de· Junho L. 992 

FRANCISCO RIBEIRO CARVALHO 
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